
 

Gabinete da Senadora Soraya Thronicke  

 
 

 

Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 

  

PARECER Nº           , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 113, de 2018 (Projeto de Lei nº 8.678, de 2017, 

na origem), da Presidência da República, que 
outorga o título de Patrono do Quadro de Oficiais 

Especialistas em Controle de Tráfego Aéreo da 
Aeronáutica ao Tenente-Coronel Especialista em 
Controle de Tráfego Aéreo Aldo Augusto Voigt. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 113, de 2018 (Projeto de Lei 

nº 8.678, de 2017, na origem), da Presidência da República, que outorga o 
título de Patrono do Quadro de Oficiais Especialistas em Controle de 

Tráfego Aéreo da Aeronáutica ao Tenente-Coronel Especialista em 
Controle de Tráfego Aéreo Aldo Augusto Voigt. 

O projeto é composto por dois artigos. O primeiro concede o 

título proposto ao Tenente-Coronel Aldo Augusto Voigt. O segundo, 
cláusula de vigência, prevê a entrada em vigor da futura lei na data de sua 

publicação. 

Na justificação da matéria, constante da Exposição de Motivos 

do Ministério da Defesa (EM nº 156/2017 MD), destacam-se os feitos da 
vida do homenageado e suas importantes contribuições para as áreas de 

Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo no Brasil. 

S
F

/
1

9
6

9
9

.
6

0
7

8
9

-
8

9



 

Gabinete da Senadora Soraya Thronicke  

 

 

 

Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 

 

2 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva desta Comissão, de onde deverá seguir para o Plenário. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre 
homenagens cívicas, caso do projeto em exame. 

Aldo Augusto Voigt nasceu em Timbó, Santa Catarina, no ano 
de 1942. Em 1959, ingressou na Força Aérea Brasileira, como aluno da 

Escola de Especialistas de Aeronáutica. No ano de 1968, foi aprovado no 
concurso para a Escola de Oficiais Especialistas e de Infantaria de Guarda, 

sendo declarado Aspirante a Oficial Especialista em Controle de Tráfego 
Aéreo no ano seguinte. 

Como oficial, teve atuação destacada na área de Controle de 
Tráfego Aéreo. Em Brasília, foi membro da Comissão de Implantação do 

Sistema de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CISDACTA). 

Participou, ainda, dos cursos de Atualização ao Sistema 
DACTA e estágios sobre Circulação Aérea em Paris e Toulouse – Escola 

Nacional de Aviação Civil, tendo sido elogiado pelo Comandante do  
Centro de Treinamento de Controladores de Tráfego Aéreo da Força Aérea 

Francesa. 

No ano de 1975, foi designado Chefe do Centro de Controle de 

Tráfego Aéreo (CCTA) do Primeiro Centro Integrado de Defesa Aérea e 
Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA I). 

Anos depois, participou e contribuiu ativamente em toda a 
implantação do CINDACTA II, desde as escavações para a instalação 

subterrânea do órgão, obras civis e instalação de equipamentos no Centro e 
nos Sítios de Comunicações e de Radar. 

Após passar para a reserva remunerada, foi contratado pela 
Engenharia de Sistemas de Controle e Automação (ESCA), empresa criada 
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na época para ser um braço civil e dar suporte aos sistemas de tráfego aéreo 
em implantação no Brasil. 

Faleceu no ano de 2001, aos 59 anos, vítima de complicações 
cardíacas. 

Por toda sua história no setor de Controle de Tráfego Aéreo, 
entendemos que é meritória a homenagem prestada ao Tenente-Coronel 

Aldo Augusto Voigt. 

Ademais, por ser a única comissão a pronunciar-se sobre a 

matéria, compete à CE a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposição. 

Quanto aos aspectos mencionados, nada há que se opor ao PLC 
nº 113, de 2018. Destaca-se, quanto à juridicidade, sua conformidade com a 

Lei nº 12.458, de 26 de julho de 2011, que estabelece critérios mínimos para 
a outorga do título de patrono ou patrona. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 113, de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relatora 
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